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PARECER ÚNICO SUPRAM-ASF PROTOCOLO Nº 558635/2009      
Indexado ao(s) Processo(s):  
Licenciamento Ambiental Nº 00258/2000/002/2002 
Empreendedor: Pirobras Industrial Ltda. 
Empreendimento: Pirobras Industrial Ltda. 
CNPJ:  22.353.981/0001-93 
Município: Itaúna.  
Endereço : Estrada dos Campos, Km 1,5 S/N – Zona Rural. 
Referência: Solicitação de cancelamento de automonitoramento.  

 
1. INTRODUÇÃO 

Em reunião do dia 19/06/2008, a Unidade Regional Colegiada Alto São Francisco, 
concedeu ao empreendimento Pirobras Industrial Ltda, Licença de Operação Corretiva 
(LOC), para o funcionamento da atividade Fabricação de Explosivos (Emulsão – 
dinamite; granulado; pironel; cordel; piropin; retardo e pólvora), localizada no município 
de Itaúna, no Estado de Minas Gerais.  A referida licença foi concedida com 8 (oito) 
condicionantes a serem cumpridas em prazos distintos. 

Deve-se ressaltar que a contagem de prazo para cumprimento do programa de 
automonitoramento teve início a partir da consseção  da LOC. 

Em 10/12/2008, o empreendedor apresentou a SUPRAM-ASF um ofício, protocolo                    
nº R 158761/2008 requerendo cancelamento  do programa de Automonitoramento  do 
Anexo II, item - 2 – ‘’efluentes atmosféricos’’, conforme abaixo: 

 

No documento protocolado nesta Superintendência referente ao pedido de sua 
solicitação foi informado que: o consumo de lenha utilizado na fornalha da caldeira é 
baixo e que, o resultado das análises  do material particulado estão abaixo das normas 
ambientais. 

Em vistoria realizada no empreendimento pelos técnicos da SUPRAM-ASF, no dia 
14/07/2009, Relatório nº 1654/2009, foi constatado: existem duas caldeira à lenha, 
marca Steam Master instalada no interior da empresa, segundo informado, dista 1,5 km 
da comunidade mais próxima. 

Produção de vapor 400kgcal/hora e 800kgcal/hora cada, e operando no sistema stand-
by (somente uma caldeira em funcionamento), com um consumo de 2,5 m³ /dia de 
lenha. 

Segundo informado, a finalidade da produção de vapor gerados nas caldeiras é 
esquentar secadores de banho-maria, para a secagem de explosivos em pó, e de 
solução de nitrato de amônia. 

Foi informado que a caldeira opera à baixa pressão de vapor, isto é, possui dispositivo 
com válvula de segurança de pressão (válvula de alívio), que de acordo com as normas 
de segurança da empresa, as válvulas são desarmadas quando a pressão atinge  5 
kgcal/hora.   

Estudos realizados sobre a queima de biomassa (qualquer material de origem vegetal  
ou animal utilizada como fonte de energia), na forma de madeira, carvão, esterco de 
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animais ou resíduos agrícolas revelaram altos índices de poluição atmosféricas ou 
seja, ela é a maior fonte de produção de gases tóxicos, material particulado e gases do 
efeito estufa no planeta, influencia a química e a física atmosférica, produz espécies 
químicas que mudam significativamente o pH da água da chuva, e afeta o balanço 
térmico da atmosfera pela interferência na quantidade de radiação solar refletida para o 
espaço. A Tabela 1 apresenta uma descrição sucinta dos principais poluentes gerados 
no processo de queima da biomassa. 

 
Diante do exposto sugerimos a não exclusão da solicitação pretendida, ou seja, 
executar o Programa de Automonitoramento, conforme definido pela FEAM no Anexo II, 
referente à realização de análise do material particulado gerado pela chaminé das 
caldeiras, que utiliza como fonte de energia ‘’lenha’’, com freqüência anual. 

 

2. CONTROLE PROCESSUAL 

Trata-se de pedido de prorrogação de exclusão da condicionante que trata do programa 
de automonioramento do Anexo II, item - 2 – ‘’efluentes atmosféricos’’ , constante da 
Licença de Operação Corretiva. 

O empreendedor possui direito garantido quanto ao pedido, o qual foi exercido no prazo 
legal, ou seja, antes do vencimento do prazo determinado.  

Destarte o pedido referir-se à decisão proferida pelo respeitável Órgão colegiado o 
condão de modificá-lo também o compete, caso esse seja pertinente.  
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Apesar de o pedido ter sido feito dentro do prazo legal, não há que se falar em seu 
atendimento, haja vista que é impertinente do ponto de vista técnico, conforme exposto 
acima, posto que, o programa de automonioramento dos afluentes atmosféricos é 
essencial  ambientalmente.  

Neste sentido, sugerimos o não conhecimento do pedido, por ser impertinente 
tecnicamente e porque do ponto de vista ambiental é extremamente importante o 
automonitormento dos afluentes atmosféricos gerados pelo empreendimento, pelo que 
sugerimos seu indeferimento.  

 

 3. CONCLUSÃO 

Pelo motivo acima exposto, sugerimos o indeferimento do pedido de solicitação 
pretendida, ou seja, executar o Programa de automonitormento, conforme definido pela 
FEAM no Anexo II, referente à realização de análise do material particulado gerado 
pela chaminé das caldeiras, que utiliza como fonte de energia ‘’lenha’’, com freqüência 
anual a partir da notificação ao empreendedor, do processo Nº 00258/2000/002/2002, 
da empresa Pirobras Industrial  Ltda.  

 
Data: 05/10/2009 

Equipe Interdisciplinar Registro de Classe Assinatura 

José Antônio Lima Graça CREA  -  32.228/D  
Roberto Vilela Nogueira  MASP – 1.147.633- 0  
Sônia Soares Siqueira Rocha Godinho  MASP.: 1.020.783-5  

OAB/MG. 66.288  
 

 
 
 


